
INDICAÇÃO Nº 
3544
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a liberação de recursos financeiros a ser investido na aquisição de Veículo utilitário para transporte dos deficientes visuais (DV) matriculados na ADV na Cidade São Roque SP.

JUSTIFICATIVA

Tal indicação atende ao anseio de Associações de Moradores, Autoridades locais, entidades de Classe e Munícipes buscando a melhoria constante do atendimento ofertado aos portadores de deficiência visual (DV)

 Regulamenta a Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005, que dispõe sobre o direito da pessoa com deficiência visual de ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo acompanhada de cão-guia e dá outras providências.

Com isso sabemos que não são todos portadores de deficiência visual que tem condições para ter um cão-guia, isso por vários motivos, porém todos tem o direito garantido pela lei de ter acesso a educação.

Buscamos com tal indicação promover a inclusão social e assim elevar a       auto-estima não só de pessoas com deficiência visual mas também de seus familiares.

Os portadores de deficiência visual em fase de adaptação, precisam ser atendidos com transporte para freqüentar a sede da entidade e muitos carecem de recursos financeiros e não tem condições de garantir o transporte, o que compromete o desempenho na sua adaptação. Também, como complementação das atividades, a entidade desenvolve atividades externas culturais e de lazer que necessitam de um veículo próprio.

              Levando em conta todo trabalho desempenhado por essa nobre e respeitada entidade requeremos e contamos com  a sensibilidade do Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin que atenda ao apelo de todos acima citados e não meça esforços para promover o bem estar e a satisfação dos munícipes daquela região.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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